
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA

Nº PROPONENTE CONDIÇÃO OBSERVAÇÃO

01 ANDERSON BANDEIRA DA

SILVA

HABILITADO -

02 ANTÔNIA DULCE DE SOUZA

TAVARES

HABILITADA -

03 ANAIAS GOIS DE SOUZA

OLIVEIRA

HABILITADO -

04 ANDREIA SAMARA DA

CONCEIÇÃO LOPES

HABILITADA -

05 ANTÔNIA ELIENE LOPES DA

SILVA

HABILITADA -

06 ANTÔNIO ELIZAIAS TAVARES

FREITAS

HABILITADO -

07 ANA LÚCIA CARVALHO DE

PAULO

HABILITADA -

08 BENEDITA SABINO

FILGUEIRA

HABILITADA -

09 CICERA BATISTA DA SILVA HABILITADA -

10 CHRISTYAN KLAYVIN

MOREIRA DE SOUZA

HABILITADO -

11 ESROM EBER FARIAS DE

JESUS

HABILITADO -

12 EMERSON TADEU GIANELO HABILITADO -

13 FRANCISCO JOSIMAR DE

FREITAS LOPES

INABILITADO PREENCHIMENTO

INCOMPLETO DO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

(CAMPO 5 – DOCUMENTAÇÃO

OBRIGATÓRIA EM BRANCO).

14 FRANCISCO SANDRO DE

SOUZA

HABILITADO -

15 FRANCISCA NEUMA LOPES

DA SILVA OLIVEIRA

HABILITADA -

16 FRANCISCA MARIA DA

CONCEIÇÃO NETA

HABILITADO -

17 GENILDA ARAÚJO BEZERRA

DA SILVA

HABILITADA -

18 JAQUELINE DE SOUZA

PACHECO

HABILITADA -

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 2431/2024

Divulga a lista de habilitados e inabilitados para a
fase de avaliação do Edital 001/2024 – Prêmio
Antonia Elenilma Lopes da Silva – PNAB 2024, e
abre período para recurso, no âmbito do município
de Viçosa/RN e dá outras providências.

 
Art. 1º A etapa de habilitação compreende ao preenchimento de todos
os anexos obrigatórios.
Art. 2º Será avaliado o correto preenchimento do formulário,
contendo todos os anexos obrigatórios, e o atendimento às condições
detalhadamente previstas no edital.
Art. 3º O não envio da documentação complementar acarretará em
desclassificação.
Neste sentido, O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais resolve:
Tornar público o resultado da fase de habilitação das inscrições de
TRABALHADORES E TRABALHADORAS DA CULTURA DE
VIÇOSA/RN, no edital de chamamento público Nº 001/2024, com
base na lei 14.399/2022:
RESUTADO DA HABILITAÇÃO
 



19 JULIO CESAR GALDINO

SABINO

HABILITADO -

20 JONATAS GABRIEL VALENTIM

DE OLIVEIRA

HABILITADO -

21 JOSÉ CAMILO RODRIGUES

MAIA

HABILITADO -

22 KATIANY SABINO DE

FREITAS

HABILITADA -

23 LARIANNY DE SOUZA SILVA INABILITADA AUSÊNCIA DE

DOCUMENTAÇÃO

COMPLEMENTAR.

24 MARIA LUCINEIDE DE

OLIVEIRA

HABILITADA -

25 MAYARA MAGRÉ TAVARES DE

FREITAS

HABILITADA -

26 MYLENA FERNANDES DE

OLIVEIRA

HABILITADA -

27 SANDRA HELENA VALENTIM HABILITADA -

28 SILVIA CRISTIÃ FARIAS DE

JESUS

HABILITADA -

29 SOLANGE ELIZEU PINTO INABILITADA PREENCHIMENTO

INCOMPLETO DO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:

CAMPO 5 – DOCUMENTAÇÃO

OBRIGATÓRIA EM BRANCO E

AUSÊNCIA DE ASSINATURA

DA PROPONENTE.

30 VALCIDETH BEZERRA

ARAÚJO

HABILITADA -

31 VICENTE SABINO NETO HABILITADO -

 
Art. 4º - Caberá recurso a fase de habilitação, por meio de documento
destinado a Senhora Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer –
presidente da Comissão Especial de Avaliação e Seleção, no período
de 12 a 13 de dezembro de 2024.
 
Art. 5º - O resultado final será homologado pela Secretaria Municipal
de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e divulgado no Diário Oficial do
Município.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
VICTOR RAMON ALVES
Prefeito Municipal
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